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!""'_ _ · --- . - - . , ESTADO DO PIAUI 
'-7' PREFEITURA MUMICIPAL DE SANTA UZDOPIAUI 

CNPJ n•CMl.11-113,___,_.. 

PORTA.RI.A Nº 8221202G, D E 02 DE ABRIL DE 202-9. 

0 PRUEITO MUNICIPAi,. Dl: SAN'J'A CRUZ DO PIAuf. ESTADO DO J>I.Ai.l!, no 

uso cio """" otrtO'lli9'k,s l-,pj4 o D01 lcnnoo ela l.ci Orgi,llca do M1'11lc(plo d,, S-t.a On.,,c do Pi.,u(CPI , 

1 . 

R.F,.$QLVEt 

NOMEAR por medidas adntini:alra.tiv-., e do i11~ de:tJtc: Podor 'Executivo MUJ1ioip,al, 11t: 

Sra. S-a A.-a-,0 Carvallloo,. pana.dará do CPF n• 696,463,413-49 o• RO n' 114. 114-SSP/PI para o 

ca,go de Secred.ri& M•mdp,ol do $a■d• "0-.,n, do FMS e du 1ransfcrtnelas consthu< i-io,, 

vincu.bído A .Prefàtfu:ta Munl,oàpAJ de Santa Cm~ d:o P iauí - Pi. 

ERII portaria cnln om vtgor na. data de; wa publiaaçSo. revopndo u dlsposiç&s a.mi 

contrário. 

GABINETS DO PREFIUI'O MUNICIPAL D ~ SAN'l'A CRUZ DO PlAO"I, ESTADO 

DO PIAut. EM 01 DE ABRIL DE 2020, 

Publlquo--R. Rqparo-oe. Cun\p,a_..., 

k=J=lt1:ãDLJ»-
Prof••to de S&tita Cru:7. do Pi■ul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
~ pdo, fVC49M!-&S<>-

l>.ECRETO O 015/2020, D.E 3 D MARÇO l) 2020. 

• Oi spõe sobre, a prorrogaçâo da S\lspensllo das aul a.s nas n:d~s 
pübl ica e privada de ensinop bem como das demai s medidas 
c,«:epeion■i• dcs1inada, no cnfrcotm,1cnto do COVW• 19 e dá 
nutras providJ ncias_ • 

O f'REFEITO MU .I C ll'AI. DE. SA TA Ç R Z DOS Mll. AGRES, ESTADO DO 

I' ut. no uso de suas a1ribuições que lhe sDo conferidas pefa C-O,lsti1uiçllo Federal, Coosti1uiçllo 

Esta(lual e Lei Orgânica do M\1.n.icipio e, 

CONS.U>E.RAJIIDO a ota Tócnj,;,a do COflJill!, de Operações Emer ençi.als. sob 

Cootdcaaçio dá Secrcuuia de 1ado da aud.e - S SAPl - oricn1nndo pda penn anôocia das 

n1ed~du. e:xc:ep,ci.onais para o l!llfremame. roda COVID,.•9; 

CONS IDERANDO o Dcc,-cto 11° 18.913, de 30 de março de 2020 CJ<pedido pelo 

Governador do Estado do Piaui, no qual prorroga e dctcnnin.:a., nas redes pública e privada. :a 

suspeos o das aúla.s, como medicla e.xeepciO<llal para enftermuncnto ao Covid -18 e dá ootras 

providências; 

CONSI DERANDO • noô flcaçllo de pessoa contaminada,; pelo Covid- 19, em todos oo 

Estados dil Féde:ral ; 

O TDERANDO ser o isol~mento ocial medida mais ef1caz p~ra o controle do 

a anço da d()(!llç ncsae rn ommto. 

ON IDERANDO ainda • necessidade de preservar • prcstaç!l.o de serviços e 

advidades es cneiais, 

DECRE 

Arf. 1° Fica determinada a prorrogaçlo da. suspensão das aulas da rede pública municipal 
det.mninada pelo art 4°. do Decreto n• 13, de 17 de março de 2020. 

1° A detenninaçlio de suspensã.o das aula se estende para a rede privada de en ino, bem 
como para as instituições de ensino uperior, sejam elas públicas oo priVl!das. 

§2° A spensão niio e apl ica às atividades realizadas c-0m o uso ele platafonna teleronica, 
que dispense atividade p1esencfaL 

Ar1. 2' Observada a necessidade para o alendimento da população de atividades minimas essenciais 
durante o período de enfrcntamento da grave crise de saúde pública decorrente do novo coronavlru~ 
(COVlD-1 9) e enquanto durar o "es.tado de calamidade públ ica", no Município de anta Cruz d()!; 
Milagres, não se aplica a uspensào ao funoionamemo: 

1- de atividades relacionadas ao comércio, serviç.os e indú Iria na área da saúde; 
D • de ro ercados, supermercados, hipermercados, mcrceari as, açougue:;, peil'.arias, frotari as e 
centros de abastecimento de alimentos, as distribuidoras e centros de distritmição de alimemos; 
m - de distribuidoras de energia elétrica, água, saneamento basice, erviço de iluminaçã.o públ ica, 
sen>iço de liro pez.a urbana e coleta de lixo; 
IV - de distribuidoras de gás; 
V - de farmácias e drogaria5; 
VI• de po tos revendedores de combustíveis que deverão funcionar no horário das 7 às 19b.; 
Vll - de lojas de venda exclusiva de água mi neral; 
VIII -de padarias, ficando proibido o conrumode al imentos no local; 
IX • de hotéis ou J)Ollsadas, com atendimenlo exclu ivo dos hóspeoes, ficando vedado e 
funcionillRento de suas áreas comuns e todas as refeições devendo ser servidas, exclusivillRente íl()!; 
qUllrtos; 
X • de estabeleci mentos que d~envolvam serviços na área da conotrução civil ou de obras, 
relacionados com a área ela saúd.e pública e com o saneamento básico; 
XI• de serviços de segurança, vigilância e higienização; 
XO • de bancos e sen~ços fi nanceiros, inclu ive lotéricas, devendo ser r peitado e rumprido um 
limi te máximo para acesso e distância mínima de. 2m (dois metros enlre as ~oas; 
XIII - dil5 funerárias e serviços relacionados; 
XIV• dos estabelecimentos comerciais que prestem, apenas, os serviços d.e entrega (deliv·ezy): 
XV -de oficinas mecânicas para presta.ç.ão de serviços e atividades ess.enciais; 
XVI· de b-Orracharias; 
XVII• de lojas de venda de peças para veículos; 
XVill - de Templos religiosos de qualquer crença, os quais podem manter s as portas aberta~ 
simbolicamente, sendo vedada a celebração de cultos, mi~as e rituais; 
XJX • de lojas de material de constmção; 
XX -de empresas prestadoras de serviço de mão-de-0lJra terceirizada. 

XXT - de prestadora de sen-iço e fornecedor; de mercadori as con ratada pelo Poder Pi1bli co: 
XXll - de SCfViços necessário, para o funciooamemo das atividades. essenciais. 

hrágrnfo único. Neste e-$labelecimentos devera.o w tomadas todas as medida de 
segurança adotadas para prevenção ao conlágio do COVID-1 9, especialmente 110 senciclo de e ilar 
aglomcrnçõc , não devendo pcnnanoccr no local mais de 03 (Ires) p $011$ ooneonülantcmentc. 

Arl. 3• -Enlende-se por atividade essenciais o definido na Lei Federal nº 13.979, de 06.02.2020, e 
nos seus Decretos. Federais regulamentadores. 

Arl, 4º s medi elas e~cepcionais clelerminadas por este Decre10, pelo Decreto nº 13, de 17 de março 
de 2020, bem como pelo Decreto n" 14, de 22 de março de 2020 permanecem em vigor até JO de 
aoril de 2020. 

Arl. 5" Es1e Decreto llfltrará em vigor na data de sua publicação_ 

Rtgislre- t, publique-se, ~umpra-st. 

Gabinete da Preíeitura .Municipal de San1a Cruz dos Milagre -PL 31 de março de 2020. 

WIL EY RODRIG tS DE MOURA 
l)refeilo Muni cipal de nta Cruz dos Milagres-P I 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


